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“O DIREITO DO TRABALHO 
EVOLUI NA ESTEIRA DO 
CLAMOR SOCIAL”

ENTREVISTA COM O MINISTRO DO TST BRENO MEDEIROS
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UM IDEALISTA QUIXOTESCO

CENTENÁRIO DE ORPHEU SALLES

Num dia, estava em Salvador, Bahia, a presidir 
um painel num seminário da Justiça Federal. Entra 
uma funcionária e segreda-me – aquele senhor (ele 
mesmo, o de Brasília) quer entregar um troféu, numa 
imensa caixa, ao Desembargador Federal Carlos Fer-
nando Mathias de Souza, ali presente. Alega não estar 
no programa. Pergunto: é proibido? É inconveniente? 
Não. Então vamos entregar, mas fi z um longo elogio 
aquele anônimo (ou pelo menos sem intimidade) com 
suas realizações – revista, troféu, divulgações. Fiquei 
amigo desse anônimo – Orpheu Salles. Vindo a Bra-
sília, procurava-me, numa conversa agradável e bela, 
que aprisionava-me, a impedir a sua saída da con-
versa. Assim, passei a grande admirador e fã incondi-
cional desse senhor jovial e produtivo – um idealista 
quixotesco.

 ROBERTO ROSAS 

Membro do Conselho Editorial

Advogado

De longe via aquele senhor, baixo, magro, com 
idade, mas ágil, jovem. Conversava com os 
advogados, com os ministros, um dia um anún-

cio – Vai entregar o Troféu Dom Quixote a pessoas do 
mundo jurídico e da política, que mais ele tem? – e uma 
Revista – Justiça & Cidadania. Afi nal, qual é a fi nali-
dade desse lépido e sacudido jovem? Apenas a divul-
gação de boas coisas, projetar pessoas, a exaltação de 
realizações. Não conversei com ele, mas o observava e 
o admirava. Apurei, não é advogado, melhor ainda, não 
tem proveito pessoal.
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RADIODIFUSÃO E DEMOCRACIA
Pensando em Orpheu Salles (in memoriam)

 DARCI NORTE REBELO 

Membro do Conselho Editorial

Advogado

Todo o texto constitucional repousa à sombra 
do art. 1º da Carta, segundo o qual a República 
Federativa do Brasil constitui um Estado Demo-

crático de Direito. Especialmente as leis da radiodi-
fusão – e quaisquer outras relativas à liberdade de 
imprensa – tem que, necessariamente, ser interpreta-
das pelo viés democrático do Estado. Estas breves con-
siderações partem dessa premissa.

O art. 223 da Constituição estabelece a coexistên-
cia de três sistemas complementares de radiodifusão, 
o privado, o público e o estatal. O uso das expressões 
público e estatal geraram dúvidas iniciais, mas, em ver-
dade, estatal é o serviço prestado pela própria União 
ou por pessoa jurídica por ela constituída; público é 
o serviço – inexistente no País – prestado por pessoa 
jurídica independente, sem natureza comercial e sem 
subordinação ao Poder Executivo. “Não-estatal” por-
que não é parte do aparelho do Estado”1, como con-
fi rma Scorsim: “O critério essencial para a caracteri-
zação da televisão pública é a independência diante do 
Poder Público, assegurada mediante a participação e 
o controle social”2. Já o regime privado de autoriza-
ção tem seu desenho estabelecido pelos princípios da 
Ordem Econômica (CF, art. 170) e em outras normas 
constitucionais acerca da livre iniciativa (CF, art. 1º, IV 
e 170); livre concorrência (CF, art. 170, IV) e liberdade 
do exercício de atividade econômica (CF, art. 5º, XIII e 
170, § único).

Convido os leitores à refl exão sobre o regime pri-
vado de autorização na convicção de ser o único que se 
ajusta à liberdade de imprensa. O regime de autoriza-

ção tinha previsão, na redação primitiva dos 
artigos 32 e 33 da Lei nº 4.117/1962, ao lado 
da permissão e da concessão. Naquela reda-
ção, pelo art. 33, parágrafo 3º, a autorização 
de radiodifusão tinha o prazo de dez anos e 
15 anos para a radiodifusão sonora e televi-
sada. Essa regra foi alterada pela Constitui-
ção de 1988, cujo art. 223, § 5º, estabeleceu 
prazos apenas para concessão e permissão, 
excluindo a autorização privada. 

O texto não precisa falar para dizer, uma 
vez que o dito carrega consigo o não-dito, 
como o ensinaram Gadamer e Lênio Luís 
Streck. Gadamer escreveu em “Verdade e 
Método”: “...o dizer implica sempre um sen-
tido implícito que só exerce a sua função 
de sentido permanecendo como pano de 
fundo. Trata-se de um sentido que, quando 
expresso, perde sua função. Para esclarecer 
isso, quero distinguir duas formas em que o 
dizer movimenta-se para trás de si mesmo: o 
que no dizer permanece não-dito, tornando-
-se, porém, presente como não-dito no dizer, 
e, além disso, o que no dizer se encobre”3. Já 
Streck, em “Verdade e Consenso”, traduz o 
mesmo pensamento assim: “aquilo que é dito 
(mostrado) na linguagem lógico-conceitual 
que aparece no discurso apofântico, é apenas 
a superfície de algo que já foi compreendido 
num nível de profundidade que é hermenêu-
tico”4. Logo, não há omissão constitucional 

LIBERDADE DE IMPRENSA
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quando o § 5º do art. 223 fi xa prazo para con-
cessão e permissão e não faz o mesmo para 
autorização. Não é necessário que a Consti-
tuição diga que a autorização não tem prazo 
de validade. Isso está dito no não-dito. Afonso 
da Silva adverte que o silêncio eloquente afasta 
“a ideia de que houve omissão, a propósito, 
por inadvertência”5. 

Fique bem explícito, portanto, que em 
havendo três sistemas determinados pelo 
art. 223 da Constituição, o fato de que essa 
regra, no § 5º do mesmo artigo, estabelece 
prazo para concessão e permissão e não faz 
o mesmo para autorização, signifi ca que os 
excluídos não têm prefi xada sua existência.

Não há, portanto, omissão constitucional, 
pois o dito carrega consigo o não-dito. Esse 
entendimento, ademais, está conforme com o 
§ 2º do art. 223, em que se lê que a não-renova-
ção da concessão ou da permissão dependerá 
de aprovação de dois quintos do Congresso 
Nacional, sem qualquer referência a autori-
zação. Por óbvio, se a Constituição não fala 
de prazo ou condições a essas modalidades, 
quanto a elas, não há falar em renovação nem 
sobre esta o Congresso há de opinar. Só se 
renova o que é passível de extinguir-se. Não 
se re-nova, no sentido de constituir de novo, o 
que é permanente. Por isso mesmo, o § 4º do 
art. 223 prescreve, sem cogitar de autorização, 
que o cancelamento da concessão ou permis-
são, “antes de vencido o prazo” (sic), depende 
de decisão judicial. Novamente a falta de refe-
rência a autorização explica por que a regra se 
dirige apenas àquelas delegações às quais a 
própria Constituição apôs um prazo.

No art. 49, inciso XII, a Constituição deixa 
claro, fi nalmente, que é competência exclu-
siva do Congresso Nacional “apreciar os 
atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão”, sem falar 
em autorização. A Lei nº 13.424/2017, porém, 
ao reescrever o § 3º do art. 33 da Lei nº 
4.117/1962, mantém a fi xação de prazo de dez 
e 15 anos para autorizações de rádio e de tele-
visão, desafi ando o texto constitucional que 
não fi xou prazo algum para as autorizações.

Dir-se-á, contudo, que as empresas de radiodifusão 
são concessionárias e não autorizadas. Num segundo 
artigo, pretendemos demonstrar que essas empresas 
não detêm concessão de serviços, mas, sim, concessão 
de uso do espectro eletromagnético, que é um bem 
público de capacidade fi nita. Só poderiam ser conces-
sionárias de serviço público se se pudesse admitir que, 
num Estado Democrático de Direito, o Estado, contra-
ditoriamente, seria o titular da atividade de imprensa 
que ele delegaria à sociedade civil, a seu alvedrio e no 
momento em que o desejasse. Se isso fosse assim, a 
liberdade de imprensa na radiodifusão dependeria de 
ato discricionário do Estado e não passaria de uma 
liberdade consentida, liberdade com prazo, não com-
patível com um Estado Democrático de Direito. 

Voltemos, porém, ao nosso tema. Se a radiodifusão, 
na função de imprensa, fi ca muito melhor na moldura 
da autorização sem prazo – o que lhe confere segurança 
jurídica para exercer seu papel de informação e de fi s-
calização – as atuais “concessionárias” podem migrar 
do inadequado regime de concessão para o regime de 
autorização, sem necessidade de lei autorizativa, pelo 
fato de que o sistema privado já vem previsto na regra 
da complementaridade. Trata-se, tão somente, de con-
ferir força normativa à Constituição6.

Caso a manifestação migratória seja indeferida 
pelo Presidente da República ou, se deferida, seja gra-
vada com o prazo da Lei nº 13.424/2017, abrir-se-á a via 

do mandado de segurança, perante o Supremo Tribu-
nal Federal (STF), para fazer valer a Constituição. O 
Poder Executivo não poderá sequer invocar o poder de 
não-renovar porque de renovação não se trata. Nem 
poderá apor prazo onde a Constituição não no fez. 

A possibilidade de migração na radiodifusão já 
existe no idêntico regime das suas irmãs-gêmeas, as 
empresas de telecomunicações, “baseada nos princí-
pios constitucionais da atividade econômica” (sic – Lei 
Geral das Telecomunicações/LGT, Lei nº 9.472/1997, 
art. 126), devendo a Agência assegurar o “...direito de 
uso das radiofrequências necessárias” (sic – art. 131), 
não tendo a autorização “...sua vigência sujeita a termo 
fi nal” (sic – Lei nº 9.742/1997, art. 138). A migração, no 
caso das teles, resulta do art. 144-A da LGT, introduzido 
pela Lei nº 13.879/2019. 

No caso da radiodifusão não há necessidade de idên-
tica lei autorizadora pelo fato de que a Constituição já 
instituiu, ao lado do sistema estatal, o sistema público 
[não-estatal] e também o privado. Ao Estado caberá 
tão somente assegurar a concessão de uso do espectro, 
que não poderá ser negada às atuais “concessionárias” 
que optarem pela mudança para o regime privado, sem 
prazo. Essa é a única forma de compatibilizar o exercício 
da atividade de imprensa com os postulados do Estado 
Democrático de Direito. Um novo grito às margens 

plácidas do Ipiranga. Vale dizer, proclamação 
da independência dessa atividade essencial à 
democracia, sem ingerências do Poder Execu-
tivo nem ameaças de não-renovação sempre 
que o dever de informar não for do agrado dos 
titulares eventuais do poder. 
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para o regime privado, 
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